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Município de llho Comprido
Estôncio Bolneório

Gobinele

PORTARIAN' 228,
DE 28 DE SETEMBRO Df.2O22

Determina a instauração de
PRocEsso suuÁRro para
apuração dos acontecimentos narrados
no processo administrativo no

4081112022 e dá outras providências.

GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA J(]NIOR, Prefeito
Municipal de Ilha Comprida, no uso das atribuições que lhe são con as pela
Lei Orgânica Municipal, resolve baixar a seguinte:

PORTARIA

Considerando a narrativa contida no processo admini ativ 19
4081U2022 de autoria do Gabinete do Executivo;

Considerando que o Art. 76, da Lei Municipal ne 806/10 disp e sobre os
deveres do servidor público;

Considerando que o Art. 77 da Lei Municipal ne 806/10 dispõe ob as
proibições;

RESOLVE:

Art. 2e. Para cumprimento do disposto no artigo anterior, deverá ser
observado o Capitulo ll - DO PROCESSO SUMÁRIO, e seguintes da Lei Municipal
ns 806/10.
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Art. 1s. Determinar a instauração de PROCESSO SUMÁRIO para apurar
eventuais inobservâncias dos Arts. 76 e 77 da Lei Municipal ne 806/10.


